
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 427, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 

48500.001554/2006-98, decide (i) determinar a redução dos montantes contratuais a partir do ano de 2015, 

pactuados no contrato celebrado entre a Celesc Distribuição S.A. - Celesc-D e a Cooperativa Aliança - 

Cooperaliança de modo a refletir (i.a) os montantes equivalentes à transferência dos ativos e consumidores 

das localidades do município de Sangão/SC, constantes do Despacho 3.457/2014, e (i.b) os montantes 

relativos à saída de consumidor do mercado da suprida para o mercado livre; e por (ii) determinar o 

recálculo da penalidade aplicada à Cooperaliança pelo consumo fora da faixa de tolerância de 90% a 110% 

da energia anual contratada. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 17.02.2017, seção 1, p. 248, v. 154, n. 35 e o retificado no 

D.O. de 03.03.2017. 
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